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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 031/2023. 
                                                          

 

Concede a Comenda Mérito 
do Inconfidente Salvador do 

Amaral Gurgel ao Senhor 
José Rodarte Dias de Mello. 

                                                                                                                                                                                                        

 
A Câmara Municipal de Paraty, em conformidade com o 

disposto no Artigo 32, Inciso XVI, da Lei Orgânica do Município, 
APROVA e eu PROMULGO o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - Fica concedida a Medalha Condecorativa “Mérito do 
Inconfidente Salvador do Amaral Gurgel” ao Senhor José Rodarte Dias 

de Mello. 

Art. 2º- Este PROJETO DE RESOLUÇÃO entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Câmara Municipal de Paraty, 30 de novembro de 2023. 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
Paulo Sergio C. dos Santos  

Vereador – Autor 
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JUSTIFICATIVA 

 

José Rodarte Dias de Mello, mais conhecido como "Zeca da 

Marina Canta Galo", nascido em Paraty-RJ em 02 de maio 1954, em um 
lugar denominado "Praia do Canta Galo" onde passou sua infância e 
reside até hoje. 

Filho de Jonas Benedicto de Mello e Dalva Dias de Mello.  

Desde adolescente sempre esteve no mar pescando onde mais 
tarde tornou-se marinheiro. 

Com 23 anos, casou-se com a professora Lucelina Campos da 
Silva Mello, conhecida como "Aninha", construindo uma família, com 

seus 02 filhos, Pedro Paulo da Silva Mello, conhecido como "Tibil" e 
João Paulo da Silva Mello e seus 02 netos, Edu e Luna. 

Hoje, com seus 70 anos, trabalha como Gerente da Marina Canta 
Galo e não mede seus esforços para ajudar a todos, como os 
pescadores, Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, Marinha do Brasil, 

ICMBIO, SAMU e SAMU Marítimo. 

A qualquer hora do dia e da noite, sempre pronto para ajudar. 

  

 Câmara Municipal de Paraty, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 
 

 
 
 

Paulo Sergio C. dos Santos  
Vereador – Autor 
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